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GIBllEIE DO PIEFEllO bEI NO 2.688, DE 07 DE JULHO DE 19§2. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional, 
suplementar, para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu aancl2 

no a seguinte lei: 

Artigo li - Fica aberto na Secretaria da Fazenda Municipal, O� 

partamento de Contabilidade, um cr�dito adicional , 

no valor de NCZ$220.000,00 (duzentos e vinte mil 

cruzados novos), suplementar ao orçamento do Munic! 

pio de Asais, observando as classificações institg

cionais, econômicas e funcional programática, confo� 

me classif icaÇão abaixo: 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Admlnlatreção 

Administração Geral 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ESTOQUE 

Aquis i ção de Bens para Es�ocage• • • • • • • • • • •  200.000,00 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS URBA NSO E RUARAIS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Administração Geral 

CARPINTARIA MUNICIPAL 

4120 Equipame ntos e Material Perma nente • • • • • • • •  20.000,00 

Total da Suple•entação • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  220.000,00 

Artigo 21 - As despesas com a execução da presente lei serão c2 -

bertas com recursos que alude o fnciao li, do§ li do 

artigo 43, da lei federal n94.J20, de 17 de março- de 

1964, conforme classificação abaixo: 
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a 1Ju/eituta Jlluni.ei/ia.l de, c/lJ.JÜ, 

GIBllErE� PREFEllO • • • • .  • • • .  • • • . •  • • •  lei nl2. 688/89 • • • • • • • • • • •  f la. 02 • • • • • • • • • •  

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 REC1E 1 TA PATR 1 MON IAL 

1320.00.00 VALORES MOBILIÃRIOS 

1321.00.00 Juros de Títulos de Renda 

1321.01.00 Rendimentos de AplicaçÕea Financeiras • • • •  220.000,00 

Artigo 30 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Asais, em 07 de de 1989. 

ROMEU JOSt 

JOÃO 

Secretári� Municipal de Administração e Assuntos Jurídicos 

, Pub 1 i cada na Secretaria de 

Prefeitura Municipal, em 07 

JOÃO CARLOS 

• Secretár 

l�stração e Assuntos 

jul o de 1989. 
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